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Decreto-Lei 1.002/69. Institui o Código de Processo Penal Militar. (art. 243 a 276, 302 
a 364) 

 

Artigo 243 ao 276 

 

SEÇÃO II 

Da prisão em flagrante 

        Pessoas que efetuam prisão em flagrante 

        Art. 243. Qualquer pessoa poderá e os militares deverão prender quem fôr 
insubmisso ou desertor, ou seja encontrado em flagrante delito. 

        Sujeição a flagrante delito 

        Art. 244. Considera-se em flagrante delito aquêle que: 

        a) está cometendo o crime; 

        b) acaba de cometê-lo; 

        c) é perseguido logo após o fato delituoso em situação que faça acreditar ser 
êle o seu autor; 

        d) é encontrado, logo depois, com instrumentos, objetos, material ou papéis que 
façam presumir a sua participação no fato delituoso. 

        Infração permanente 

        Parágrafo único. Nas infrações permanentes, considera-se o agente em flagrante 
delito enquanto não cessar a permanência. 

        Lavratura do auto 

        Art. 245. Apresentado o prêso ao comandante ou ao oficial de dia, de serviço ou 
de quarto, ou autoridade correspondente, ou à autoridade judiciária, será, por 
qualquer dêles, ouvido o condutor e as testemunhas que o acompanharem, bem 
como inquirido o indiciado sôbre a imputação que lhe é feita, e especialmente sôbre 
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o lugar e hora em que o fato aconteceu, lavrando-se de tudo auto, que será por todos 
assinado. 

         § 1º Em se tratando de menor inimputável, será apresentado, imediatamente, 
ao juiz de menores. 

        Ausência de testemunhas 

         § 2º A falta de testemunhas não impedirá o auto de prisão em flagrante, que 
será assinado por duas pessoas, pelo menos, que hajam testemunhado a 
apresentação do preso. 

        Recusa ou impossibilidade de assinatura do auto 

         § 3º Quando a pessoa conduzida se recusar a assinar, não souber ou não puder 
fazê-lo, o auto será assinado por duas testemunhas, que lhe tenham ouvido a leitura 
na presença do indiciado, do condutor e das testemunhas do fato delituoso. 

        Designação de escrivão 

         § 4º Sendo o auto presidido por autoridade militar, designará esta, para exercer 
as funções de escrivão, um capitão, capitão-tenente, primeiro ou segundo-tenente, 
se o indiciado fôr oficial. Nos demais casos, poderá designar um subtenente, 
suboficial ou sargento. 

        Falta ou impedimento de escrivão 

         § 5º Na falta ou impedimento de escrivão ou das pessoas referidas no parágrafo 
anterior, a autoridade designará, para lavrar o auto, qualquer pessoa idônea, que, 
para êsse fim, prestará o compromisso legal. 

        Recolhimento a prisão. Diligências 

        Art. 246. Se das respostas resultarem fundadas suspeitas contra a pessoa 
conduzida, a autoridade mandará recolhê-la à prisão, procedendo-se, 
imediatamente, se fôr o caso, a exame de corpo de delito, à busca e apreensão dos 
instrumentos do crime e a qualquer outra diligência necessária ao seu 
esclarecimento. 

        Nota de culpa 

        Art. 247. Dentro em vinte e quatro horas após a prisão, será dada ao prêso nota 
de culpa assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os 
das testemunhas. 

        Recibo da nota de culpa 
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         § 1º Da nota de culpa o prêso passará recibo que será assinado por duas 
testemunhas, quando êle não souber, não puder ou não quiser assinar. 

        Relaxamento da prisão 

         § 2º Se, ao contrário da hipótese prevista no art. 246, a autoridade militar ou 
judiciária verificar a manifesta inexistência de infração penal militar ou a não 
participação da pessoa conduzida, relaxará a prisão. Em se tratando de infração 
penal comum, remeterá o prêso à autoridade civil competente. 

        Registro das ocorrências 

        Art. 248. Em qualquer hipótese, de tudo quanto ocorrer será lavrado auto ou 
têrmo, para remessa à autoridade judiciária competente, a fim de que esta confirme 
ou infirme os atos praticados. 

        Fato praticado em presença da autoridade 

        Art. 249. Quando o fato fôr praticado em presença da autoridade, ou contra ela, 
no exercício de suas funções, deverá ela própria prender e autuar em flagrante o 
infrator, mencionando a circunstância. 

        Prisão em lugar não sujeito à administração militar 

        Art. 250. Quando a prisão em flagrante fôr efetuada em lugar não sujeito à 
administração militar, o auto poderá ser lavrado por autoridade civil, ou pela 
autoridade militar do lugar mais próximo daquele em que ocorrer a prisão. 

        Remessa do auto de flagrante ao juiz 

        Art. 251. O auto de prisão em flagrante deve ser remetido imediatamente ao juiz 
competente, se não tiver sido lavrado por autoridade judiciária; e, no máximo, dentro 
em cinco dias, se depender de diligência prevista no art. 246. 

        Passagem do prêso à disposição do juiz 

        Parágrafo único. Lavrado o auto de flagrante delito, o prêso passará 
imediatamente à disposição da autoridade judiciária competente para conhecer do 
processo. 

        Devolução do auto 

        Art. 252. O auto poderá ser mandado ou devolvido à autoridade militar, pelo juiz 
ou a requerimento do Ministério Público, se novas diligências forem julgadas 
necessárias ao esclarecimento do fato. 
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        Concessão de liberdade provisória 

        Art. 253. Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em flagrante que o agente 
praticou o fato nas condições dos arts. 35, 38, observado o disposto no art. 40, e 
dos arts. 39 e 42, do Código Penal Militar, poderá conceder ao indiciado liberdade 
provisória, mediante têrmo de comparecimento a todos os atos do processo, sob 
pena de revogar a concessão. 

SEÇÃO III 

Da prisão preventiva 

        Competência e requisitos para a decretação 

        Art 254. A prisão preventiva pode ser decretada pelo auditor ou pelo Conselho 
de Justiça, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação 
da autoridade encarregada do inquérito policial-militar, em qualquer fase dêste ou do 
processo, concorrendo os requisitos seguintes: 

        a) prova do fato delituoso; 

        b) indícios suficientes de autoria. 

        No Superior Tribunal Militar 

        Parágrafo único. Durante a instrução de processo originário do Superior Tribunal 
Militar, a decretação compete ao relator. 

        Casos de decretação 

        Art. 255. A prisão preventiva, além dos requisitos do artigo anterior, deverá 
fundar-se em um dos seguintes casos: 

        a) garantia da ordem pública; 

        b) conveniência da instrução criminal; 

        c) periculosidade do indiciado ou acusado; 

        d) segurança da aplicação da lei penal militar; 

        e) exigência da manutenção das normas ou princípios de hierarquia e disciplina 
militares, quando ficarem ameaçados ou atingidos com a liberdade do indiciado ou 
acusado. 

        Fundamentação do despacho 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art42
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        Art. 256. O despacho que decretar ou denegar a prisão preventiva será sempre 
fundamentado; e, da mesma forma, o seu pedido ou requisição, que deverá 
preencher as condições previstas nas letras a e b , do art. 254. 

        Desnecessidade da prisão 

        Art. 257. O juiz deixará de decretar a prisão preventiva, quando, por qualquer 
circunstância evidente dos autos, ou pela profissão, condições de vida ou interêsse 
do indiciado ou acusado, presumir que êste não fuja, nem exerça influência em 
testemunha ou perito, nem impeça ou perturbe, de qualquer modo, a ação da justiça. 

        Modificação de condições 

        Parágrafo único. Essa decisão poderá ser revogada a todo o tempo, desde que 
se modifique qualquer das condições previstas neste artigo. 

        Proibição 

        Art. 258. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar, 
pelas provas constantes dos autos, ter o agente praticado o fato nas condições dos 
arts. 35, 38, observado o disposto no art. 40, e dos arts. 39 e 42, do Código Penal 
Militar. 

        Revogação e nova decretação 

        Art. 259. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 
verificar a falta de motivos para que subsista, bem como de nôvo decretá-la, se 
sobrevierem razões que a justifiquem. 

        Parágrafo único. A prorrogação da prisão preventiva dependerá de prévia 
audiência do Ministério Público. 

        Execução da prisão preventiva 

        Art. 260. A prisão preventiva executar-se-á por mandado, com os requisitos do 
art. 225. Se o indiciado ou acusado já se achar detido, será notificado do despacho 
que a decretar pelo escrivão do inquérito, ou do processo, que o certificará nos autos. 

        Passagem à disposição do juiz 

        Art. 261. Decretada a prisão preventiva, o prêso passará à disposição da 
autoridade judiciária, observando-se o disposto no art. 237. 

CAPÍTULO IV 

DO COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art42
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        Tomada de declarações 

        Art. 262. Comparecendo espontâneamente o indiciado ou acusado, tomar-se-
ão por têrmo as declarações que fizer. Se o comparecimento não se der perante a 
autoridade judiciária, a esta serão apresentados o têrmo e o indiciado ou acusado, 
para que delibere acêrca da prisão preventiva ou de outra medida que entender 
cabível. 

        Parágrafo único. O têrmo será assinado por duas testemunhas presenciais do 
ocorrido; e, se o indiciado ou acusado não souber ou não puder assinar, sê-lo-á por 
uma pessoa a seu rôgo, além das testemunhas mencionadas. 

CAPÍTULO V 

DA MENAGEM 

        Competência e requisitos para a concessão 

        Art. 263. A menagem poderá ser concedida pelo juiz, nos crimes cujo máximo 
da pena privativa da liberdade não exceda a quatro anos, tendo-se, porém, em 
atenção a natureza do crime e os antecedentes do acusado. 

        Lugar da menagem 

        Art. 264. A menagem a militar poderá efetuar-se no lugar em que residia quando 
ocorreu o crime ou seja sede do juízo que o estiver apurando, ou, atendido o seu 
pôsto ou graduação, em quartel, navio, acampamento, ou em estabelecimento ou 
sede de órgão militar. A menagem a civil será no lugar da sede do juízo, ou em lugar 
sujeito à administração militar, se assim o entender necessário a autoridade que a 
conceder. 

        Audiência do Ministério Público 

         § 1º O Ministério Público será ouvido, prèviamente, sôbre a concessão da 
menagem, devendo emitir parecer dentro do prazo de três dias. 

        Pedido de informação 

         § 2º Para a menagem em lugar sujeito à administração militar, será pedida 
informação, a respeito da sua conveniência, à autoridade responsável pelo respectivo 
comando ou direção. 

        Cassação da menagem 
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        Art. 265. Será cassada a menagem àquele que se retirar do lugar para o qual foi 
ela concedida, ou faltar, sem causa justificada, a qualquer ato judicial para que tenha 
sido intimado ou a que deva comparecer independentemente de intimação especial. 

        Menagem do insubmisso 

        Art. 266. O insubmisso terá o quartel por menagem, independentemente de 
decisão judicial, podendo, entretanto, ser cassada pela autoridade militar, por 
conveniência de disciplina. 

        Cessação da menagem 

        Art. 267. A menagem cessa com a sentença condenatória, ainda que não tenha 
passado em julgado. 

        Parágrafo único. Salvo o caso do artigo anterior, o juiz poderá ordenar a cessação 
da menagem, em qualquer tempo, com a liberação das obrigações dela decorrentes, 
desde que não a julgue mais necessária ao interêsse da Justiça. 

        Contagem para a pena 

        Art. 268. A menagem concedida em residência ou cidade não será levada em 
conta no cumprimento da pena. 

        Reincidência 

        Art. 269. Ao reincidente não se concederá menagem. 

CAPÍTULO VI 

DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

        Casos de liberdade provisória 

        Art. 270. O indiciado ou acusado livrar-se-á sôlto no caso de infração a que não 
fôr cominada pena privativa de liberdade. 

        Parágrafo único. Poderá livrar-se sôlto: 

        a) no caso de infração culposa, salvo se compreendida entre as previstas no 
Livro I, Título I, da Parte Especial, do Código Penal Militar; 

        b) no caso de infração punida com pena de detenção não superior a dois anos, 
salvo as previstas nos arts. 
157, 160, 161, 162, 163, 164, 166, 173, 176, 177, 178, 187, 192, 235, 299 e 302, do 
Código Penal Militar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art162
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art164
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art166
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art173
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art177
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art178
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art235
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art299
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art302
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art302
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        Suspensão 

        Art. 271. A superveniência de qualquer dos motivos referidos no art. 255 poderá 
determinar a suspensão da liberdade provisória, por despacho da autoridade que a 
concedeu, de ofício ou a requerimento do Ministério Público. 

CAPÍTULO VII 

DA APLICAÇÃO PROVISÓRIA DE MEDIDAS DE SEGURANÇA 

        Casos de aplicação 

        Art. 272. No curso do inquérito, mediante representação do encarregado, ou no 
curso do processo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, enquanto não 
fôr proferida sentença irrecorrível, o juiz poderá, observado o disposto no art. 111, do 
Código Penal Militar, submeter às medidas de segurança que lhes forem aplicáveis: 

        a) os que sofram de doença mental, de desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado, ou outra grave perturbação de consciência; 

        b) os ébrios habituais; 

        c) os toxicômanos; 

        d) os que estejam no caso do art. 115, do Código Penal Militar. 

        Interdição de estabelecimento ou sociedade 

         § 1° O juiz poderá, da mesma forma, decretar a interdição, por tempo não 
superior a cinco dias, de estabelecimento industrial ou comercial, bem como de 
sociedade ou associação, que esteja no caso do art. 118, do Código Penal Militar, a 
fim de ser nela realizada busca ou apreensão ou qualquer outra diligência permitida 
neste Código, para elucidação de fato delituoso. 

        Fundamentação 

        § 2° Será fundamentado o despacho que aplicar qualquer das medidas previstas 
neste artigo. 

        Irrecorribilidade de despacho 

        Art. 273. Não caberá recurso do despacho que decretar ou denegar a aplicação 
provisória da medida de segurança, mas esta poderá ser revogada, substituída ou 
modificada, a critério do juiz, mediante requerimento do Ministério Público, do 
indiciado ou acusado, ou de representante legal de qualquer dêstes, nos casos das 
letras a e c do artigo anterior. 
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        Necessidade da perícia médica 

        Art. 274. A aplicação provisória da medida de segurança, no casos da letra a do 
art. 272 não dispensa nem supre realização da perícia médica, nos têrmos dos arts. 
156 e 160. 

        Normas supletivas 

        Art. 275. Decretada a medida, atender-se-á, no que fôr aplicável, às disposições 
relativas à execução da sentença definitiva. 

        Suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela 

        Art. 276. A suspensão provisória do exercício do pátrio poder, da tutela ou da 
curatela, para efeito no juízo penal militar, deverá ser processada no juízo civil. 

 

 

Artigo 302 ao 364 

 

CAPÍTULO II 

DA QUALIFICAÇÃO E DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

        Tempo e lugar do interrogatório 

        Art. 302. O acusado será qualificado e interrogado num só ato, no lugar, dia e 
hora designados pelo juiz, após o recebimento da denúncia; e, se presente à 
instrução criminal ou prêso, antes de ouvidas as testemunhas. 

        Comparecimento no curso do processo 

        Parágrafo único. A qualificação e o interrogatório do acusado que se apresentar 
ou fôr prêso no curso do processo, serão feitos logo que ele comparecer perante o 
juiz. 

        Interrogatório pelo juiz 

        Art. 303. O interrogatório será feito, obrigatòriamente, pelo juiz, não sendo nêle 
permitida a intervenção de qualquer outra pessoa. 

        Questões de ordem 
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        Parágrafo único. Findo o interrogatório, poderão as partes levantar questões de 
ordem, que o juiz resolverá de plano, fazendo-as consignar em ata com a respectiva 
solução, se assim lhe fôr requerido. 

        Interrogatório em separado 

       Art. 304. Se houver mais de um acusado, será cada um dêles interrogado 
separadamente. 

        Observações ao acusado 

        Art. 305. Antes de iniciar o interrogatório, o juiz observará ao acusado que, 
embora não esteja obrigado a responder às perguntas que lhe forem formuladas, o 
seu silêncio poderá ser interpretado em prejuízo da própria defesa. 

        Perguntas não respondidas 

        Parágrafo único. Consignar-se-ão as perguntas que o acusado deixar de 
responder e as razões que invocar para não fazê-lo. 

        Forma e requisitos do interrogatório 

        Art. 306. O acusado será perguntado sôbre o seu nome, naturalidade, estado, 
idade, filiação, residência, profissão ou meios de vida e lugar onde exerce a sua 
atividade, se sabe ler e escrever e se tem defensor. Respondidas essas perguntas, 
será cientificado da acusação pela leitura da denúncia e estritamente interrogado da 
seguinte forma: 

        a) onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta 
e de que forma; 

        b) se conhece a pessoa ofendida e as testemunhas arroladas na denúncia, 
desde quando e se tem alguma coisa a alegar contra elas; 

        c) se conhece as provas contra êle apuradas e se tem alguma coisa a alegar a 
respeito das mesmas; 

        d) se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer dos 
objetos com ela relacionados e que tenham sido apreendidos; 

        e) se é verdadeira a imputação que lhe é feita; 

        f) se, não sendo verdadeira a imputação, sabe de algum motivo particular a que 
deva atribuí-la ou conhece a pessoa ou pessoas a que deva ser imputada a prática 
do crime e se com elas esteve antes ou depois desse fato; 
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        g) se está sendo ou já foi processado pela prática de outra infração e, em caso 
afirmativo, em que juízo, se foi condenado, qual a pena imposta e se a cumpriu; 

        h) se tem quaisquer outras declarações a fazer. 

        Nomeação de defensor ou curador 

         § 1º Se o acusado declarar que não tem defensor, o juiz dar-lhe-á um, para 
assistir ao interrogatório. Se menor de vinte e um anos, nomear-lhe-á curador, que 
poderá ser o próprio defensor. 

        Caso de confissão 

         § 2º Se o acusado confessar a infração, será especialmente interrogado: 

        a ) sôbre quais os motivos e as circunstâncias da infração; 

        b) sôbre se outras pessoas concorreram para ela, quais foram e de que modo 
agiram. 

        Negativa da imputação 

         § 3º Se o acusado negar a imputação no todo ou em parte, será convidado a 
indicar as provas da verdade de suas declarações. 

CAPÍTULO III 

DA CONFISSÃO 

        Validade da confissão 

        Art. 307. Para que tenha valor de prova, a confissão deve: 

        a) ser feita perante autoridade competente; 

        b) ser livre, espontânea e expressa; 

        c) versar sôbre o fato principal; 

        d) ser verossímil; 

        e) ter compatibilidade e concordância com as demais provas do processo. 

        Silêncio do acusado 

        Art. 308. O silêncio do acusado não importará confissão, mas poderá constituir 
elemento para a formação do convencimento do juiz. 
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        Retratabilidade e divisibilidade 

        Art. 309. A confissão é retratável e divisível, sem prejuízo do livre convencimento 
do juiz, fundado no exame das provas em conjunto. 

        Confissão fora do interrogatório 

        Art. 310. A confissão, quando feita fora do interrogatório, será tomada por têrmo 
nos autos, observado o disposto no art. 304. 

CAPÍTULO IV 

DAS PERGUNTAS AO OFENDIDO 

        Qualificação do ofendido. Perguntas 

        Art. 311. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sôbre 
as circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser seu autor, as provas que 
possa indicar, tomando-se por têrmo as suas declarações. 

        Falta de comparecimento 

        Parágrafo único. Se, notificado para êsse fim, deixar de comparecer sem motivo 
justo, poderá ser conduzido à presença da autoridade, sem ficar sujeito, entretanto, 
a qualquer sanção. 

        Presença do acusado 

        Art. 312. As declarações do ofendido serão feitas na presença do acusado, que 
poderá contraditá-las no todo ou em parte, após a sua conclusão, bem como requerer 
ao juiz que o ofendido esclareça ou torne mais precisa qualquer das suas 
declarações, não podendo, entretanto, reperguntá-lo. 

        Isenção de resposta 

        Art. 313. O ofendido não está obrigado a responder pergunta que possa incriminá-
lo, ou seja estranha ao processo. 

CAPÍTULO V 

DAS PERÍCIAS E EXAMES 

        Objeto da perícia 
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        Art. 314. A perícia pode ter por objeto os vestígios materiais deixados pelo crime 
ou as pessoas e coisas, que, por sua ligação com o crime, possam servir-lhe de 
prova. 

        Determinação 

        Art 315. A perícia pode ser determinada pela autoridade policial militar ou pela 
judiciária, ou requerida por qualquer das partes. 

        Negação 

        Parágrafo único. Salvo no caso de exame de corpo de delito, o juiz poderá negar 
a perícia, se a reputar desnecessária ao esclarecimento da verdade. 

        Formulação de quesitos 

       Art 316. A autoridade que determinar perícia formulará os quesitos que entender 
necessários. Poderão, igualmente, fazê-lo: no inquérito, o indiciado; e, durante a 
instrução criminal, o Ministério Público e o acusado, em prazo que lhes fôr marcado 
para aquêle fim, pelo auditor. 

        Requisitos 

        Art 317. Os quesitos devem ser específicos, simples e de sentido inequívoco, 
não podendo ser sugestivos nem conter implícita a resposta. 

        Exigência de especificação e esclarecimento 

         § 1º O juiz, de ofício ou a pedido de qualquer dos peritos, poderá mandar que 
as partes especifiquem os quesitos genéricos, dividam os complexos ou esclareçam 
os duvidosos, devendo indeferir os que não sejam pertinentes ao objeto da perícia, 
bem como os que sejam sugestivos ou contenham implícita a resposta. 

        Esclarecimento de ordem técnica 

         § 2º Ainda que o quesito não permita resposta decisiva do perito, poderá ser 
formulado, desde que tenha por fim esclarecimento indispensável de ordem técnica, 
a respeito de fato que é objeto da perícia. 

        Número dos peritos e habilitação 

        Art. 318. As perícias serão, sempre que possível, feitas por dois peritos, 
especializados no assunto ou com habilitação técnica, observado o disposto no art. 
48. 

        Resposta aos quesitos 
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        Art. 319. Os peritos descreverão minuciosamente o que examinarem e 
responderão com clareza e de modo positivo aos quesitos formulados, que serão 
transcritos no laudo. 

        Fundamentação 

        Parágrafo único. As respostas poderão ser fundamentadas, em seqüência a 
cada quesito. 

        Apresentação de pessoas e objetos 

        Art. 320. Os peritos poderão solicitar da autoridade competente a apresentação 
de pessoas, instrumentos ou objetos que tenham relação com crime, assim como os 
esclarecimentos que se tornem necessários à orientação da perícia. 

        Requisição de perícia ou exame 

        Art. 321. A autoridade policial militar e a judiciária poderão requisitar dos institutos 
médico-legais, dos laboratórios oficiais e de quaisquer repartições técnicas, militares 
ou civis, as perícias e exames que se tornem necessários ao processo, bem como, 
para o mesmo fim, homologar os que nêles tenham sido regularmente realizados. 

        Divergência entre os peritos 

        Art. 322. Se houver divergência entre os peritos, serão consignadas no auto de 
exame as declarações e respostas de um e de outro, ou cada um redigirá 
separadamente o seu laudo, e a autoridade nomeará um terceiro. Se êste divergir de 
ambos, a autoridade poderá mandar proceder a nôvo exame por outros peritos. 

        Suprimento do laudo 

        Art. 323. No caso de inobservância de formalidade ou no caso de omissão, 
obscuridade ou contradição, a autoridade policial militar ou judiciária mandará suprir 
a formalidade, ou completar ou esclarecer o laudo. Poderá igualmente, sempre que 
entender necessário, ouvir os peritos, para qualquer esclarecimento. 

        Procedimento de nôvo exame 

        Parágrafo único. A autoridade poderá, também, ordenar que se proceda a nôvo 
exame, por outros peritos, se julgar conveniente. 

        Ilustração dos laudos 

        Art. 324. Sempre que conveniente e possível, os laudos de perícias ou exames 
serão ilustrados com fotografias, microfotografias, desenhos ou esquemas, 
devidamente rubricados. 
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        Prazo para apresentação do laudo 

        Art. 325. A autoridade policial militar ou a judiciária, tendo em atenção a natureza 
do exame, marcará prazo razoável, que poderá ser prorrogado, para a apresentação 
dos laudos. 

        Vista do laudo 

        Parágrafo único. Do laudo será dada vista às partes, pelo prazo de três dias, 
para requererem quaisquer esclarecimentos dos peritos ou apresentarem quesitos 
suplementares para êsse fim, que o juiz poderá admitir, desde que pertinentes e não 
infrinjam o art. 317 e seu § 1º. 

        Liberdade de apreciação 

        Art. 326. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no 
todo ou em parte. 

        Perícias em lugar sujeito à administração militar ou repartição 

          Art. 327. As perícias, exames ou outras diligências que, para fins probatórios, 
tenham que ser feitos em quartéis, navios, aeronaves, estabelecimentos ou 
repartições, militares ou civis, devem ser precedidos de comunicações aos 
respectivos comandantes, diretores ou chefes, pela autoridade competente. 

        Infração que deixa vestígios 

        Art. 328. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de 
corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 

        Corpo de delito indireto 

        Parágrafo único. Não sendo possível o exame de corpo de delito direto, por 
haverem desaparecido os vestígios da infração, supri-lo-á a prova testemunhal. 

        Oportunidade do exame 

        Art. 329. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a 
qualquer hora. 

        Exame nos crimes contra a pessoa 

        Art. 330. Os exames que tiverem por fim comprovar a existência de crime contra 
a pessoa abrangerão: 

        a) exames de lesões corporais; 
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        b) exames de sanidade física; 

        c) exames de sanidade mental; 

        d) exames cadavéricos, precedidos ou não de exumação; 

        e) exames de identidade de pessoa; 

        f) exames de laboratório; 

        g) exames de instrumentos que tenham servido à prática do crime. 

        Exame pericial incompleto 

        Art. 331. Em caso de lesões corporais, se o primeiro exame pericial tiver sido 
incompleto, proceder-se-á a exame complementar, por determinação da autoridade 
policial militar ou judiciária, de ofício ou a requerimento do indiciado, do Ministério 
Público, do ofendido ou do acusado. 

        Suprimento de deficiência 

         § 1º No exame complementar, os peritos terão presente o auto de corpo de 
delito, a fim de suprir-lhe a deficiência ou retificá-lo. 

        Exame de sanidade física 

         § 2º Se o exame complementar tiver por fim verificar a sanidade física do 
ofendido, para efeito da classificação do delito, deverá ser feito logo que decorra o 
prazo de trinta dias, contado da data do fato delituoso. 

        Suprimento do exame complementar 

         § 3º A falta de exame complementar poderá ser suprida pela prova testemunhal. 

        Realização pelos mesmos peritos 

        § 4º O exame complementar pode ser feito pelos mesmos peritos que procederam 
ao de corpo de delito. 

        Exame de sanidade mental 

        Art. 332. Os exames de sanidade mental obedecerão, em cada caso, no que fôr 
aplicável, às normas prescritas no Capítulo II, do Título XII. 

        Autópsia 
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        Art 333. Haverá autópsia: 

        a) quando, por ocasião de ser feito o corpo de delito, os peritos a julgarem 
necessária; 

        b) quando existirem fundados indícios de que a morte resultou, não da ofensa, 
mas de causas mórbidas anteriores ou posteriores à infração; 

        c) nos casos de envenenamento. 

        Ocasião da autópsia 

        Art. 334. A autópsia será feita pelo menos seis horas depois do óbito, salvo se 
os peritos, pela evidência dos sinais da morte, julgarem que possa ser feita antes 
daquele prazo, o que declararão no auto. 

        Impedimento de médico 

        Parágrafo único. A autópsia não poderá ser feita por médico que haja tratado o 
morto em sua última doença. 

        Casos de morte violenta 

        Art. 335. Nos casos de morte violenta, bastará o simples exame externo do 
cadáver, quando não houver infração penal que apurar, ou quando as lesões 
externas permitirem precisar a causa da morte e não houver necessidade de exame 
interno, para a verificação de alguma circunstância relevante. 

        Fotografia de cadáver 

        Art. 336. Os cadáveres serão, sempre que possível, fotografados na posição em 
que forem encontrados. 

        Identidade do cadáver 

        Art. 337. Havendo dúvida sôbre a identidade do cadáver, proceder-se-á ao 
reconhecimento pelo Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, 
pela inquirição de testemunhas ou outro meio de direito, lavrando-se auto de 
reconhecimento e identidade, no qual se descreverá o cadáver, com todos os sinais 
e indicações. 

        Arrecadação de objetos 

        Parágrafo único. Em qualquer caso, serão arrecadados e autenticados todos os 
objetos que possam ser úteis para a identificação do cadáver. 
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        Exumação 

        Art. 338. Haverá exumação, sempre que esta fôr necessária ao esclarecimento 
do processo. 

        Designação de dia e hora 

         § 1º A autoridade providenciará para que, em dia e hora prèviamente marcados, 
se realize a diligência e o exame cadavérico, dos quais se lavrará auto 
circunstanciado. 

        Indicação de lugar 

         § 2º O administrador do cemitério ou por êle responsável indicará o lugar da 
sepultura, sob pena de desobediência. 

        Pesquisas 

         § 3º No caso de recusa ou de falta de quem indique a sepultura, ou o lugar onde 
esteja o cadáver, a autoridade mandará proceder às pesquisas necessárias, o que 
tudo constará do auto. 

        Conservação do local do crime 

        Art. 339. Para o efeito de exame do local onde houver sido praticado o crime, a 
autoridade providenciará imediatamente para que não se altere o estado das coisas, 
até a chegada dos peritos.  (Vide Lei nº 6.174, de 1974) 

        Perícias de laboratório 

        Art. 340. Nas perícias de laboratório, os peritos guardarão material suficiente 
para a eventualidade de nova perícia. 

        Danificação da coisa 

        Art. 341. Nos crimes em que haja destruição, danificação ou violação da coisa, 
ou rompimento de obstáculo ou escalada para fim criminoso, os peritos, além de 
descrever os vestígios, indicarão com que instrumentos, por que meios e em que 
época presumem ter sido o fato praticado. 

        Avaliação direta 

        Art. 342. Proceder-se-á à avaliação de coisas destruídas, deterioradas ou que 
constituam produto de crime. 

        Avaliação indireta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L6174.htm#art1
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        Parágrafo único. Se impossível a avaliação direta, os peritos procederão à 
avaliação por meio dos elementos existentes nos autos e dos que resultem de 
pesquisas ou diligências. 

        Caso de incêndio 

        Art. 343. No caso de incêndio, os peritos verificarão a causa e o lugar em que 
houver começado, o perigo que dêle tiver resultado para a vida e para o patrimônio 
alheio, e, especialmente, a extensão do dano e o seu valor, quando atingido o 
patrimônio sob administração militar, bem como quaisquer outras circunstâncias que 
interessem à elucidação do fato. Será recolhido no local o material que os peritos 
julgarem necessário para qualquer exame, por êles ou outros peritos especializados, 
que o juiz nomeará, se entender indispensáveis. 

        Reconhecimento de escritos 

        Art. 344. No exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de letra, 
observar-se-á o seguinte: 

        a) a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito, será intimada para 
o ato, se fôr encontrada; 

        b) para a comparação, poderão servir quaisquer documentos que ela reconhecer 
ou já tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sôbre cuja 
autenticidade não houver dúvida; 

        Requisição de documentos 

        c) a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os documentos 
que existirem em arquivos ou repartições públicas, ou nêles realizará a diligência, se 
dali não puderem ser retirados; 

        d) quando não houver escritos para a comparação ou forem insuficientes os 
exibidos, a autoridade mandará que a pessoa escreva o que lhe fôr ditado; 

        Ausência da pessoa 

        e) se estiver ausente a pessoa, mas em lugar certo, esta última diligência poderá 
ser feita por precatória, em que se consignarão as palavras a que a pessoa será 
intimada a responder. 

        Exame de instrumentos do crime 

        Art. 345. São sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prática de 
crime, a fim de se lhes verificar a natureza e a eficiência e, sempre que possível, a 
origem e propriedade. 
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        Precatória 

        Art. 346. Se a perícia ou exame tiver de ser feito em outra jurisdição, policial 
militar ou judiciária, expedir-se-á precatória, que obedecerá, no que lhe fôr aplicável, 
às prescrições dos artigos 283, 359, 360 e 361. 

        Parágrafo único. Os quesitos da autoridade deprecante e os das partes serão 
transcritos na precatória. 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

        Notificação de testemunhas 

        Art. 347. As testemunhas serão notificadas em decorrência de despacho do 
auditor ou deliberação do Conselho de Justiça, em que será declarado o fim da 
notificação e o lugar, dia e hora em que devem comparecer. 

        Comparecimento obrigatório 

         § 1º O comparecimento é obrigatório, nos têrmos da notificação, não podendo 
dêle eximir-se a testemunha, salvo motivo de fôrça maior, devidamente justificado. 

        Falta de comparecimento 

         § 2º A testemunha que, notificada regularmente, deixar de comparecer sem 
justo motivo, será conduzida por oficial de justiça e multada pela autoridade 
notificante na quantia de um vigésimo a um décimo do salário mínimo vigente no 
lugar. Havendo recusa ou resistência à condução, o juiz poderá impor-lhe prisão até 
quinze dias, sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência. 

        Oferecimento de testemunhas 

        Art. 348. A defesa poderá indicar testemunhas, que deverão ser apresentadas 
independentemente de intimação, no dia e hora designados pelo juiz para inquirição, 
ressalvado o disposto no art. 349. 

        Requisição de militar ou funcionário 

        Art. 349. O comparecimento de militar, assemelhado, ou funcionário público será 
requisitado ao respectivo chefe, pela autoridade que ordenar a notificação. 

        Militar de patente superior 
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        Parágrafo único. Se a testemunha fôr militar de patente superior à da autoridade 
notificante, será compelida a comparecer, sob as penas do § 2º do art. 347, por 
intermédio da autoridade militar a que estiver imediatamente subordinada. 

        Dispensa de comparecimento 

        Art. 350. Estão dispensados de comparecer para depor: 

        a) o presidente e o vice-presidente da República, os governadores e interventores 
dos Estados, os ministros de Estado, os senadores, os deputados federais e 
estaduais, os membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, o prefeito do 
Distrito Federal e dos Municípios, os secretários dos Estados, os membros dos 
Tribunais de Contas da União e dos Estados, o presidente do Instituto dos Advogados 
Brasileiros e os presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos Secionais da 
Ordem dos Advogados do Brasil, os quais serão inquiridos em local, dia e hora 
prèviamente ajustados entre êles e o juiz; 

        b) as pessoas impossibilitadas por enfermidade ou por velhice, que serão 
inquiridas onde estiverem. 

        Capacidade para ser testemunha 

        Art. 351. Qualquer pessoa poderá ser testemunha. 

        Declaração da testemunha 

        Art. 352. A testemunha deve declarar seu nome, idade, estado civil, residência, 
profissão e lugar onde exerce atividade, se é parente, e em que grau, do acusado e 
do ofendido, quais as suas relações com qualquer dêles, e relatar o que sabe ou tem 
razão de saber, a respeito do fato delituoso narrado na denúncia e circunstâncias que 
com o mesmo tenham pertinência, não podendo limitar o seu depoimento à simples 
declaração de que confirma o que prestou no inquérito. Sendo numerária ou referida, 
prestará o compromisso de dizer a verdade sôbre o que souber e lhe fôr perguntado. 

        Dúvida sôbre a identidade da testemunha 

         § 1º Se ocorrer dúvida sôbre a identidade da testemunha, o juiz procederá à 
verificação pelos meios ao seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento 
desde logo. 

        Não deferimento de compromisso 

         § 2º Não se deferirá o compromisso aos doentes e deficientes mentais, aos 
menores de quatorze anos, nem às pessoas a que se refere o art. 354. 

        Contradita de testemunha antes do depoimento 
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         § 3º Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão contraditar a testemunha 
ou argüir circunstâncias ou defeitos que a tornem suspeita de parcialidade ou indigna 
de fé. O juiz fará consignar a contradita ou argüição e a resposta da testemunha, mas 
só não lhe deferirá compromisso ou a excluirá, nos casos previstos no parágrafo 
anterior e no art. 355. 

        Após o depoimento 

        4º Após a prestação do depoimento, as partes poderão contestá-lo, no todo ou 
em parte, por intermédio do juiz, que mandará consignar a argüição e a resposta da 
testemunha, não permitindo, porém, réplica a essa resposta. 

        Inquirição separada 

        Art. 353. As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si , de modo que 
uma não possa ouvir o depoimento da outra. 

        Obrigação e recusa de depor 

        Art. 354. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor. Excetuam-
se o ascendente, o descendente, o afim em linha reta, o cônjuge, ainda que 
desquitado, e o irmão de acusado, bem como pessoa que, com êle, tenha vínculo de 
adoção, salvo quando não fôr possível, por outro modo, obter-se ou integrar-se a 
prova do fato e de suas circunstâncias. 

        Proibição de depor 

        Art. 355. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, 
ofício ou profissão, devam guardar segrêdo, salvo se, desobrigadas pela parte 
interessada, quiserem dar o seu testemunho. 

        Testemunhas suplementares 

        Art. 356. O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras testemunhas, 
além das indicadas pelas partes. 

        Testemunhas referidas 

         § 1º Se ao juiz parecer conveniente, ainda que não haja requerimento das 
partes, serão ouvidas as pessoas a que as testemunhas se referirem. 

        Testemunha não computada 

         § 2º Não será computada como testemunha a pessoa que nada souber que 
interesse à decisão da causa. 
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        Manifestação de opinião pessoal 

        Art. 357. O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações 
pessoais, salvo quando inseparáveis da narrativa do fato. 

        Caso de constrangimento da testemunha 

        Art. 358. Se o juiz verificar que a presença do acusado, pela sua atitude, poderá 
influir no ânimo de testemunha, de modo que prejudique a verdade do depoimento, 
fará retirá-lo, prosseguindo na inquirição, com a presença do seu defensor. Neste 
caso, deverá constar da ata da sessão a ocorrência e os motivos que a determinaram. 

        Expedição de precatória 

        Art. 359. A testemunha que residir fora da jurisdição do juízo poderá ser inquirida 
pelo auditor do lugar da sua residência, expedindo-se, para êsse fim, carta precatória, 
nos têrmos do art. 283, com prazo razoável, intimadas as partes, que formularão 
quesitos, a fim de serem respondidos pela testemunha. 

        Sem efeito suspensivo 

         § 1º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal. 

        Juntada posterior 

         § 2º Findo o prazo marcado, e se não fôr prorrogado, poderá realizar-se o 
julgamento, mas, a todo tempo, a carta precatória, uma vez devolvida, será junta aos 
autos. 

        Precatória a juiz do fôro comum 

        Art. 360. Caso não seja possível, por motivo relevante, o comparecimento da 
testemunha perante auditor, a carta precatória poderá ser expedida a juiz criminal de 
comarca onde resida a testemunha ou a esta seja acessível, observado o disposto 
no artigo anterior. 

        Precatória a autoridade militar 

        Art. 361. No curso do inquérito policial militar, o seu encarregado poderá expedir 
carta precatória à autoridade militar superior do local onde a testemunha estiver 
servindo ou residindo, a fim de notificá-la e inquiri-la, ou designar oficial que a inquira, 
tendo em atenção as normas de hierarquia, se a testemunha fôr militar. Com a 
precatória, enviará cópias da parte que deu origem ao inquérito e da portaria que lhe 
determinou a abertura, e os quesitos formulados, para serem respondidos pela 
testemunha, além de outros dados que julgar necessários ao esclarecimento do fato. 
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        Inquirição deprecada do ofendido 

        Parágrafo único. Da mesma forma, poderá ser ouvido o ofendido, se o 
encarregado do inquérito julgar desnecessário solicitar-lhe a apresentação à 
autoridade competente. 

        Mudança de residência da testemunha 

        Art. 362. As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro de um ano, qualquer 
mudança de residência, sujeitando-se, pela simples omissão, às penas do não 
comparecimento. 

        Antecipação de depoimento 

        Art. 363. Se qualquer testemunha tiver de ausentar-se ou, por enfermidade ou 
idade avançada, inspirar receio de que, ao tempo da instrução criminal, esteja 
impossibilitado de depor, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das 
partes, tomar-lhe antecipadamente o depoimento. 

        Afirmação falsa de testemunha 

        Art. 364. Se o Conselho de Justiça ou o Superior Tribunal Militar, ao pronunciar 
sentença final, reconhecer que alguma testemunha fêz afirmação falsa, calou ou 
negou a verdade, remeterá cópia do depoimento à autoridade policial competente, 
para a instauração de inquérito. 

 

 

 


